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Av. José Luiz Mazzali, nº 360, galpão A e B, Município de Louveira,
Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70,
da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Re-
gulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Mi-
nisterial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a presente auto-
rização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 71, DE 29 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46255.000561/2013-41 e conceder autorização à empresa:
IMPACTA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o
nº 61.194.494/0001-87, situada à Av. Jordano Mende Nº 1400, Bairro
Jordanésia, Município de Cajamar, Estado de São Paulo para reduzir
o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
31 de maio de 2015 a contar da publicação desta, devendo o res-
pectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem observados são
conforme fls. 15 e 17 do referido processo. Outrossim, a presente
autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 72, DE 29 DE MAIO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46255.001809/2013-91 e conceder autorização à empresa:
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 01.615.814/0064-87, situada à Avenida das Indústrias, Nº 315,
Distrito Industrial, Município de Vinhedo, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 10 de maio de 2015 a contar da publicação desta, de-
vendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem ob-
servados são conforme fls. 95 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

RESOLUÇÃO Nº 107, DE 5 DE MAIO DE 2014

Suprime o inciso V, do §2º do art. 7º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, a fim de se adequar à legislação vi-
gente (artigo 7º, incisos XIII e XV, da Lei
nº 8.906/94).

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso
I, da Constituição Federal e artigo 147 e seguintes de seu Regimento
Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 9ª
Sessão Ordinária, realizada em 05/05/2014, nos autos do Procedi-
mento CNMP nº 0.00.000.0001586/2013-52;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7º, incisos XIII e
XV, da Lei nº 8.906/94, resolve:

Art. 1º Fica suprimido o inciso V, do §2º do art. 7º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 19 DE MAIO DE 2014

Revoga a Resolução CNMP Nº 55, de 28
de abril de 2010, que "Estabelece regras
sobre a eleição para a formação de lista
tríplice no Ministério Público brasileiro".

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, inciso
I, da Constituição Federal e artigo 147 e seguintes de seu Regimento
Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida na 10ª
Sessão Ordinária, realizada em 19/05/2014, nos autos do Procedi-
mento CNMP nº 0.00.000.000352/2014-79, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 55, de 28 de abril de
2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO
DECISÃO DE 29 DE MAIO DE 2014

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.000261/2014-33
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: FELISBERTO JOSÉ DA ROCHA
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIS-
TRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DECISÃO
(...) Com o trânsito em julgado da decisão, retornem os autos

a este Gabinete para que, a cada 3 (três) meses, seja verificado o
andamento das investigações supracitadas, bem como a eventual ado-
ção de providências para melhorias daquela Unidade Ministerial, co-
mo aqui sugerido.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro-Relator

RETIFICAÇÃO

Na Pauta da 11ª Sessão Ordinária de 2014 do CNMP, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 23/05/2014, págs.
107/111, item 75, onde se lê:

"REQUERIDO:Ministério Público do Estado de Santa Ca-
tarina"

Leia-se:
"REQUERIDO:Ministério Público de Contas do Estado de

Santa Catarina"

III - um Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério
Público, a ser indicado pelo Presidente do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Parágrafo único: Participará do Gabinete de Crise na qua-
lidade de convidado o Ministro de Estado da Justiça.

Art. 2º Fica instituído o Grupo de Apoio ao Gabinete de
Crise que contará com os seguintes integrantes:

I - o Chefe de Gabinete do Procurador-Geral da República,
que o coordenará;

II - o Secretário-Geral do Ministério Público da União e
Adjunto;

III - o Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério
Público e Adjunto;

IV - o Secretário de Pesquisa e Análise da Procuradoria-
Geral da República;

V - o Secretário de Cooperação Internacional da Procura-
doria-Geral da República;

VI - a Secretária de Comunicação Social da Procuradoria-
Geral da República;

VII - um Membro Auxiliar do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, a ser indicado pelo Presidente do Conselho Nacional
do Ministério Público;

VIII - um Membro do Ministério Público Federal, a ser
indicado pelo Procurador-Geral da República.

§ 1º O Procurador Geral da República e os demais Pro-
curadores-Gerais indicarão membros de seus respectivos órgãos para
integrarem regionalmente o Grupo de Apoio ao Gabinete de Crise.

§ 2º O Ministro de Estado da Justiça poderá indicar um
representante para integrar o Grupo de Apoio ao Gabinete de Crise.

Art. 3º O Gabinete de Crise e seu Grupo de Apoio iniciarão
as suas atividades a partir da publicação desta Portaria, encerrando-se
no dia 31 de julho de 2014.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA No- 17, DE 30 DE MAIO DE 2014

Altera a Portaria PGR/MPU n° 921, de
18/12/2013, que dispõe sobre a concessão
de ajuda de custo e transporte aos membros
do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 26, incisos VIII e XX, da Lei
Complementar n° 75, de 20/5/1993, e tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo PGR/MPF nº 1.00.000.009752/2012-22, re-
solve:

Art. 1° Alterar a Portaria PGR/MPU nº 921, de 18/12/2013,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O membro do Ministério Público da União - MPU
que for removido de ofício, a pedido singular, deslocado no interesse
da Administração, promovido ou nomeado para ter exercício em nova
sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, fará jus à
percepção das seguintes verbas indenizatórias:

...............................................
§ 1º Não serão devidos ajuda de custo e transporte no caso

de permuta ou de lotação provisória a pedido, independente do in-
teresse da Administração." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA No- 124, DE 29 DE MAIO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, situado na Rua Visconde do Uruguai nº 535 / 8º Andar, Centro,
no município de Niterói/RJ, CEP 24.030-077, com fulcro no artigo
127 e artigo 129, inciso III e VI da Constituição Federal c/c artigo 6º,
inciso VII, artigo 8º e artigo 84, inciso II da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993 c/c Resolução nº 69, de 12 de dezembro de
2007, VEM INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelos fa-
tos e fundamentos a seguir expendidos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
127, caput, estabelece que "o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
129, inciso III, estabelece que é função institucional do Ministério
Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85
estabelece que "O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícia, no prazo que
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis";

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 895, DE 30 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-
ta o disposto no Art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, inciso
IX, do artigo 82, da Lei 10.233, de 05.06.2001, competência que lhe
confere o artigo 21, inciso XIX do Art. 1º da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto n.º 5.765, de 27/04/2006; Art. 5º letra "i", do
Decreto - Lei n. º 3.365, de 21/06/1941, o artigo 124, da Resolução
n.º 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/02/2007
e, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº
50616.000359/2014-21, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela faixa
de domínio existente no projeto executivo de engenharia para exe-
cução das obras de duplicação, incluindo restauração da pista exis-
tente; implantação de ruas laterais e reforço/reabilitação/construção
OAE na BR-470/SC. Trecho: Navegantes - Divisa SC/RS; Subtrecho:
Navegantes - Indaial; Segmento: km 18,61 - 44,87; Extensão: 26,26
km; Código PNV 470BSC0010 - 470BSC110, aprovado pela Su-
perintendência Regional do Estado de Santa Catarina, por meio da
Portaria n° 147, de 04 de dezembro de 2013, processo n°
50616.000913/2009-11, e com os desenhos PEET 558/14 a 572/14,
que ficam depositados no arquivo técnico do DNIT.

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

Ministério dos Transportes
.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 422, DE 29 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a instituição do Gabinete de
Crise para a Copa do Mundo FIFA 2014 e
seu Grupo de Apoio.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e considerando a realização da Copa do Mundo FIFA
2014 no Brasil no período de 12 de junho a 13 de julho de 2014 ,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o Gabinete de Crise para a Copa do
Mundo FIFA 2014, vinculado ao Gabinete do Procurador-Geral da
República, que contará com os seguintes integrantes:

I - o Procurador-Geral da República, que o coordenará;
II - os Procuradores-Gerais de Justiça do Ministério Público

do Distrito Federal e Territórios, do Ministério Público Militar e dos
Ministérios Públicos dos Estados que sediarão a Copa do Mundo
FIFA 2014;




